
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 20200120       

O Município de Itaituba através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na AV TRANSAMAZONICA, 583, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 16.775.433/0001-
59, representado pelo(a) Sr.(a) SOLANGE MOREIRA DE AGUIAR, Secretaria Mun. de Assistência Social,  
portador(a) do CPF nº 484.740.372-04, residente na ROD. TRASAMAZONICA KM 07,  e de outro lado a firma 
PEDRO I BATISTA DA SILVA EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 34.835.918/0001-72, 
estabelecida à TRAVESSA TREZE DE MAIO, BELA VISTA, Itaituba -PA, CEP 68180-635, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) PEDRO ILSON BATISTA DA SILVA, 
residente na TRV TREZE DE MAIO, CENTRO, Itaituba -PA, CEP 68180-635, portador(a) do CPF 206.478.752-68,  
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
011/2020-PP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Itaituba.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010865  CHARQUE BOVINO - Marca.: PAINEIRA                     PACOTE              2.900,00            14,750        42.775,00
        CHARQUE BOVINO , curada, seca, a base de carne bovina e

        sal, em embalagem termossoldada com capacidade para até
        500g; Produto registrado conforme legislação.          

010878  MORTADELA DE FRANGO - Marca.: AMERICANO               QUILO               2.050,00             8,500        17.425,00
        MORTADELA DE FRANGO.                                   

        Produto  aviário industrializado,                      
        obtido da emulsão  de carne de ave, carne mecanicamente

        separada de ave, miúdos de frango e pele adicionados de
        ingredientes e condimentos (exceto pimenta) embutido em

        envoltório natural ou  artificial  ou  por  processo de
        extrusão e submetido  a  um  processo térmico adequado.

        Será tolerada a adição de pequenas quantidades de água,
        amido, soja e corantes naturais. Embalagem deverá ser a

        vácuo, tipo "Cryovac",     termoformada,    resistente,
        atóxica, com capacidade para até 01 kg.                

                                                               
010884  SAL - Marca.: FAVORITO                                QUILO                 950,00             1,090         1.035,50

        SAL MOÍDO E   IODADO.Ingredientes:  cloreto  de  sódio,
        iodato de potássio   e   antiumectante.   Embalagem  em

        plástico de polietileno com capacidade para 1 kg.      
010907  FRANGO INTEIRO - Marca.: AVISPARA                     QUILO               8.400,00             7,350        61.740,00
        FRANGO INTEIRO.                                        

        Frango inteiro       congelado      (à                 
        temperatura que garanta  que  o  produto atinja -18øC),

        com osso e  pele,  manipulados em condições higiênicas,
        provenientes de animais  sadios,  abatidos sob inspeção

        veterinária e com  registro  no  SIF  e  DIPOA.  Deverá
        conter no máximo  20%  de adição de água, apresentar-se

        com aspecto próprio,  não  amolecido  e  nem  pegajosa,
        excesso de exsudato,  partes  flácidas  com indícios de

        fermentação pútrida, sem   manchas   esverdeadas,   com
        ausência de parasitas e sujidades, comprovado com laudo

        microbiológico. Embalagem envoltas      em     plástico
        resistente e lacrado,   com   rótulo  que  identifique:

        categoria do produto,  prazo  de  validade,  carimbo do
        Serviço de Inspeção,  conforme  a  legislação. Prazo de

        validade (não poderá  ter  validade  inferior a 6 meses
        (seis meses).                                          

                                                               
011699  CARNE MOÍDA - Marca.: REGIONAL                        QUILO               5.100,00            14,500        73.950,00
        "Carne moída - carne deve ser de patinho ou coxão mole,

        congelada, com temperatura  de  -  10 a - 25O.C, com no
        máximo 10% de  gordura  e  3%  de aponeurose, isenta de

        cartilagens e ossos,   manipulada   em  boas  condições
        higiênicas provenientes de animais em boas condições de

        saúde, abatidos sob  inspeção veterinária. A carne deve
        apresentar-se com aspecto  próprio, não amolecida e nem

        pegajosa, cor, cheiro  e  sabor  próprio,  sem  manchas
        esverdeadas, livres de  parasitas,  sujidades equalquer
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        substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
        qualquer alteração, de    acordo   com   a   legislação

        sanitária e Ministério   de  agricultura,  contendo  na
        embalagem o SIF,  nome  e  composição do produto, lote,

        data de fabricação  e  validade,  número de registro no
        órgão oficial, CGC,    endereço    de    fabricante   e
        distribuidor, condições de  armazenamento  e quantidade

        (peso). "                                              
011700  CARNE PURA - Marca.: REGIONAL                         QUILO               5.400,00            23,000       124.200,00

        "Carne pura -  carne deve ser de patinho ou coxão mole,
        congelada, com temperatura  de  -  10 a - 25O.C, com no

        máximo 10% de  gordura  e  3%  de aponeurose, isenta de
        cartilagens e ossos,   manipulada   em  boas  condições

        higiênicas provenientes de animais em boas condições de
        saúde, abatidos sob  inspeção veterinária. A carne deve

        apresentar-se com aspecto  próprio, não amolecida e nem
        pegajosa, cor, cheiro  e  sabor  próprio,  sem  manchas

        esverdeadas, livres de  parasitas,  sujidades equalquer
        substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir

        qualquer alteração, de    acordo   com   a   legislação
        sanitária e Ministério   de  agricultura,  contendo  na

        embalagem o SIF,  nome  e  composição do produto, lote,
        data de fabricação  e  validade,  número de registro no

        órgão oficial, CGC,    endereço    de    fabricante   e
        distribuidor, condições de  armazenamento  e quantidade

        (peso)."                                               
011709  FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Marca.: REGIONAL         QUILO                 900,00             7,500         6.750,00
        Farinha de mandioca   branca  devem  ser  fabricadas  a

        partir de matérias-primas  limpas,  isentas de material
        terroso e/ou com  parasitos.  Não  podem  estar úmidas,

        fermentadas ou rançosas.                               
                                                               

011711  FEIJÃO RAJADINHO TIPO 1 - Marca.: JAÚ                 QUILO               3.250,00             6,250        20.312,50
        Feijão rajadinho tipo   1   -   Especificação:   feijão

        rajadinho, tipo 1,  novo, constituído de grãos inteiros
        e sãos, com  teor  de  umidade máxima de 15%, isento de

        material terroso, sujidades   e   mistura   de   outras
        variedades e espécies,  acondicionado  em saco plástico

        de 1 quilo.                                            
011771  SUCO EM GARRAFA - Marca.: DA FRUTA                    FRASCO              6.740,00             5,300        35.722,00

        Suco em garrafa    (natural)    sabores   diversos   c/
        500ml                                                  

                                                               
012008  FEIJAO CARIOCA - Marca.: JAÚ                          QUILO               3.400,00             6,000        20.400,00

        FEIJÃO CARIOCA.Grupo 1 feijão comum, classe cores, tipo
        1. Embalagem polietileno  transparente com peso líquido

        de 01 kg.                                              
012010  FARINHA LACTEA - Marca.: NESTLE                       PACOTE              1.320,00             7,400         9.768,00
        FARINHA LÁCTEA.farinha de trigo enriquecida com ferro e

        ácido fólico (55%),   açúcar,  leite  em  pó  integral,
        vitaminas, e minerais,  sal e aromatizantes. Embalagem:

        pacote tipo sachê com peso de 250g.                    
                                                               

012014  SELETA DE LEGUMES - Marca.: QUERO                     LATA                1.940,00             2,900         5.626,00
        SELETA DE LEGUMES   -   Especificação:   em   conserva,

        embalagem contento no mínimo 200g, com identificação do
        produto, Marca do  fabricante,  data  de  fabricação de

        prazo de validade                                      
012015  BOMBOM DE FRUTA PCT C/1KG - Marca.: SANTA FÉ          PACOTE              4.550,00             7,900        35.945,00

        BOMBOM DE FRUTA PCT C/1KG                              
012084  MARACUJÁ - Marca.: REGIONAL                           QUILO               2.420,00             9,900        23.958,00

        MARACUJÁ - Fruto   de  tamanho  limpo,  de  primeira  e
        acondicionado de forma    a   evitar   danos   físicos,

        integros, maduro, apresentando  grau  de  maturação tal
        que lhe permita  suportar a manipulação, o transporte e

        a conservação em  condições  adequadas  para o consumo.
        Ausência de parasitas,   sujidades,   larvas  e  corpos
        estranhos aderidos à casca. Podendo ser orgânico.      

                                                               
012085  PERA - Marca.: NACIONAL                               QUILO               1.670,00             9,500        15.865,00

        PÊRA DE PRIMEIRA - Especificação : Apresentando grau de
        maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o

        transporte e a  conservação em condições adequadas para
        o consumo. Com   ausência  de  sujidades,  parasitos  e

        larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.      
012139  QUEIJO TIPO MUSSARELA - Marca.: UNILAC                QUILO               1.100,00            24,900        27.390,00

        QUEIJO TIPO MUSSARELA    Especificação:   Queijo   tipo
        muçarela, boa qualidade,  fatiada, em embalagem do tipo

        bandeja de isopor   com   filme   plástico  devidamente
        identificado com a  marca  do  produto,  peso e data de

        validade do produto.    Na   embalagem   deverá   haver
        transcrição                                            

        do registro no SIM, SIF ou IMA.                        
012142  BEBIDA LACTEA FERMENTADA - Marca.: POP                CARTELA             1.080,00             6,100         6.588,00

        Bebida láctea fermentada  de polpa de frutas - integral
        com                                                    

        yogurt e polpa de frutas, resfriada - cartela com      
        6 und                                                  
        (100g) 600g a bandeja.                                 

012158  PEITO DE FRANGO - Marca.: AVISPARA                    QUILO               1.700,00            10,800        18.360,00
        PEITO DE FRANGO.                                       

        Cortes  de  peito de frango congelado                  
        (à temperatura que garanta que o produto atinja -18øC),

        com osso e  pele,  manipulados em condições higiênicas,
        provenientes de animais  sadios,  abatidos sob inspeção

        veterinária e com  registro  no  SIF  e  DIPOA.  Deverá
        conter no máximo  20%  de adição de água, apresentar-se

        com aspecto próprio,  não  amolecido  e  nem  pegajosa,
        excesso de exsudato,  partes  flácidas  com indícios de

        fermentação pútrida, sem   manchas   esverdeadas,   com
        ausência de parasitas e sujidades, comprovado com laudo
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        microbiológico. Embalagem envoltas      em     plástico
        resistente e lacrado,   com   rótulo  que  identifique:

        categoria do produto,  prazo  de  validade,  carimbo do
        Serviço de Inspeção, conforme a legislação.            

013242  ARROZ BRANCO TIPO 1 - Marca.: DO RANCHO               QUILO              11.600,00             2,990        34.684,00
        ARROZ BRANCO.                                          
        Arroz tipo   1,   classe   longo   fino,               

        subgrupo polido.                                       
        Acondicionado em            embalagem                  

        plástica                                               
        transparente, com peso líquido de 01 kg;               

017247  UVA PASSA - Marca.: OLÉ                               PACOTE                480,00             7,190         3.451,20
        UVA-PASSA PCT COM 200G                                 

017248  AMIDO DE MILHO 500G - Marca.: DURYEA                  CAIXA               1.830,00             5,450         9.973,50
        AMIDO DE MILHO COM 500G                                

017252  PEIXE TAMBAQUI - Marca.: REGIONAL                     QUILO               1.950,00            15,200        29.640,00
        PEIXE TAMBAQUI-tratado em    postas,    sem    escamas,

        congelado tipo tilápia,    embalagem   em   filme   pvc
        transparente ou saco  plático  transparente  contendo a

        identificação do produto prazo de validade.            
030058  CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA 1KG - Marca.: HARALD      BARRA                 480,00            24,900        11.952,00

        CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA 1KG                        
030307  BISCOITO RECHEADO SABOR DIVERSOS. - Marca.: SANTA FÉ  PACOTE              1.170,00             2,850         3.334,50

        BISCOITO RECHEADO SABOR DIVERSOS, PRODUZIDO COM FARINHA
        TRIGO ENRIQUECIDA COM  FERRO  E  ÁCIDO  FÓLICO, AÇÚCAR,

        GORDURA VEGETAL ÁMIDO  LETICINA  DE SOJA, AROMATIZANTE.
        CONTÉM GLÚTEM, TRIGO,  SOJA  E  TRAÇOS  DE  LEITE, OVO,
        AMENDOIM, AMÊNDOA, AVELÃ,  NOZES,  CASTANHA  DE  CAJÚ E

        GERGILIM. COM 165G                                     
                                                               

053083  ARROZ INTEGRAL - Marca.: TIO JOÃO                     QUILO               1.800,00             4,690         8.442,00
        O Arroz Integral,  rico  em  fibras,  vitaminas  e sais

        minerais. com embalagem de 1 quilo.                    
053088  CREMOGEMA 200G. - Marca.: MAISENA                     CAIXA               1.050,00             4,800         5.040,00

        CREMOGEMA 200G. MISTURA   A   BASE  DE  AMIDO,  TIPO  ,
        ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL RESISTENTE DE 200G,

        SABOR TRADICIONAL, 1ø QUALIDADE.                       
053124  CHOCOLATE MEIO AMARGO - Marca.: HARALD                BARRA                 450,00            24,900        11.205,00

        CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA COM  1KG                
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      665.532,20

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato é R$ 665.532,20 (seiscentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e vinte 
centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 011/2020-PP e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimati vos, não
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 011/2020-PP, realizado com fundamento na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
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1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 09 de Abril de 2020 extinguindo-se em 09 de Abril de 2021, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
realização e execução do presente contrato, bem como a entrega dos gêneros alimentícios conforme a normas 
ajustadas entre as partes;

1.2. impedir que terceiros forneçam os gêneros alimentícios objeto deste Contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4. devolver os gêneros alimentícios que não atenderem as normas deste contrato;

1.5. solicitar a troca dos gêneros alimentícios devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado;

1.6. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos gêneros alimentícios objeto deste Contrato;

1.7. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos gêneros alimentícios e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1. entregar os gêneros alimentícios, objeto deste contrato, de acordo com as especificações quantidades, 
unidades descritas no termo de referência, proposta aceita, adjudicada e homologada. E ainda, responder, em relação 
aos seus empregados envolvidos neste procedimento, por todas as despesas decorrentes no processo de entrega do
objeto da licitação, tais como:

b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínculo empregatício com o órgão;
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1.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do  
CONTRATANTE;

1.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos gêneros alimentícios, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a vigência do contrato;

1.7. efetuar a entrega dos gêneros alimentícios objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (ci nco) dias consecutivas após o recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8. efetuar a troca dos gêneros alimentícios considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas consecutivas, contados do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado;

1.9. comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.10. obriga-se em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 011/2020-PP;

1.11. aos gêneros alimentícios e, em especialmente aos perecíveis, deverão ser entregues, observando suas 
qualidades, características físicas, aparências, aspectos próprios, de forma que, estejam livres de contaminações e do 
estado de deterioração, sempre observando as especificações constantes no anexo I do edital, bem como o objeto 
deste contrato;

1.12. para os demais gêneros alimentícios a data de validade deve ser 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega;

1.13. garantir o cumprimento das normas de qualidade de gêneros alimentícios da Vigilância Sanitária da 
Secretaria;

1.14. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;

1.15. conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 
para os servidores dos Órgãos de Controle Interno e Externo, em consonância com o Art. 43 da Portaria 
Interministerial 424/2018.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

ROD. TRASAMAZONICA C/ 10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUN.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências  e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento dos gêneros alimentícios ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ci vil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
dos gêneros alimentícios, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3. vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos gêneros alimentícios objeto deste 
Contrato;

1.4. havendo dúvidas quanto à qualidade, o local e a forma de entrega dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis, serão dirimidas com base no procedimento licitatório e seus anexo, em especial, o Termo de Referência 
- Anexo I;

1.5. o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL convocará oficialmente a licitante vencedora 
durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar físico e digital o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 
81 da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital;

1.6. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igua l período, quando solicitado pela licitante 
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vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL;

1.7. é facultado à(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e 
condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, 
examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da 
cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital;

1.7.1. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATESTO

1. O atesto das faturas correspondentes ao fornecimento dos gêneros alimentícios caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento dos gêneros alimentícios de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2020 Atividade 1516.081221010.2.119 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social (FMAS), 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.081221010.2.120 
Manutenção do Programa Cidadania e Justiça Itinerante, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Exercício 2020 Atividade 1516.081221010.2.122 Manutenção das Ações  da Diretoria de Habitação, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.082441014.2.131 Manutenção do Projeto 
de Ação Solidária "Sopão", Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 
0707.131221006.2.030 Manut. e Funcionamento Coordenadoria da Juventude, Cultura e Lazer - COJUCEL, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercíci o 2020 Atividade 1516.082440312.2.128 Prog. 
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho ACESSUAS/TRABALHO, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.082441014.2.134 Manutenção da Casa de 

ROD. TRASAMAZONICA C/ 10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUN.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Passagem , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 
1519.082430011.2.140 Manutenção do Conselho Tutelar , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Exercício 2020 Atividade 1519.082430011.2.141 Manutenção do Abrigo para Criança e Adolescente, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.082411014.2.125 Manutenção dos 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculos ao Idoso-SCFV, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.082441014.2.135 Manutenção do Indice de Gestão Descentralizada -IGD 
Bolsa Familia, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 
1516.082441014.2.136 Manutenção das Atividades do CRAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.082441014.2.137 Manutenção do Indice de Gestao Descentralizada - IGD 
SUAS, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1516.082441015.2.138 
Manutenção das Atividades do CREAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 
Atividade 1519.082431010.2.143 Funcionamento do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1519.082431014.2.145 Manutenção Serv.de 
Convivência e Fortal. Vinculos à Criança e Adolescente (SCFV), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Exercício 2020 Atividade 1519.082431014.2.146 Manutenção Primeira Infância no SUAS- Lei nº13.257/16 e 
Programa Criança Feliz, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 
1519.082431015.2.147 Atend. Especializ. p/Crianças e Adolesc. em Situação de Abuso-PSE-PFMC-PAEFI, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das certidões: Federal, Estadual, 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os gêneros alimentícios 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e 
aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP
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Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)  
    ____
    365

I = (6/100)
    _______
      365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

6.2. O pagamento mensal do fornecimento dos gêneros alimentícios somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e 
verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Receita Federal, Estadual, Municipal e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

ROD. TRASAMAZONICA C/ 10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUN.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

1.1. advertência;

1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer fraude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.
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3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 011/2020-PP, cuja realização decorre da autorização do(a) Sr
(a). SOLANGE MOREIRA DE AGUIAR, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
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processadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ITAITUBA - PA, 09 de Abril de 2020.

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 CNPJ(MF)  16.775.433/0001-59

    CONTRATANTE

    PEDRO I BATISTA DA SILVA EIRELI - EPP
    CNPJ 34.835.918/0001-72

    CONTRATADA
Testemunhas:

1.___________________________________________________________ CPF/RG: __________________                                        
2.___________________________________________________________ CPF/RG: __________________                                                                                                                                 
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